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LEI NO 2.672.JlE 04 DE NOVEMBRO DE 2003 

Altera quadro de catgos e empregos 
do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e os termos da resolução nO 2.770, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Ficam acrescentados empregos 
públicos ao Anexo I - Quadro de Empregos regidos pela CLT, de 
provimento por concurso público do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, criado pela lei 1.759, de 19/02/91, como segue: 

Quant Nomenclatura Nível escolaridade Ref. I Duração 
idade . semanal 
01 Tesoureiro 2° qrau completo 13 44 horas 
01 Químico 130 grau completo com registro 14 30 horas 

no Conselho Regional de 
Química - 4a Reqião 

01 Técnico em nível médio com registro no 13 30 horas 
Química Conselho Regional de Química -

4a Região i 

01 Engenheiro Civil 3° grau completo, com 114 130 horas 
I conhecimentos em Hidráulica e I 
1 Saneamento I 

Art. 2° - São atribuições dos seguintes 
empregos: 

1. TESOUREIRO: organizar a tesouraria e informar aos diretores 
sobre questões que dizem respeito a assuntos financeiros; efetuar 

~!~~:m:n~mda~e~~i:sa:rda~~or,adc~~~~~ir~~r;d~~Ó~i~~Ssu: 
movimentação bancária; ter \Zm dia e lem devida ordem a 
escrituração de receita e / despesa, com os respectivos 
comprovantes; apresentar m/~nsal~ente o diretor um relatório 

i /1 ! 
\ ;1J; 
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com a demonstração de receit:J e despesa e do balancete, 
devidamente comprovada; facili tar ao diretor o exame de 
qualquer documento ou afins; organizar ter em dia, um livro com 
a relação do patrimônio da autarquia. 

2. QUÍMICO (Área Tecnolólogica): 
Atuar junto à est:Jção de trat:Jmento 

de água/esgoto e poços, sendo Responsável Técnico por este 
trabalho, portanto deverá ser profissional com formação de nível 
superior na área tecnológica, conforme Informações do Conselho 
Regional de Química - 4a Região, - com habilitação para cumprir 
pelO menos os itens Dl a 07 do Artigo 10 da Resolução Normativa 
NO 36 - de 25/04/1974, do Conselho Regional de Quimica. (01 -
Direção, supervisão, programação, coordenação, orient:Jção e 
responsabilidade técnica no âmbito de suas atribuições 
respectivas; 02- Assistência, assessoria, consultoria, elaboração 
de orçamentos, divulgação e comercialização, no âmbito das 
atribuições respectivas; 03- Vistoria, perícia, avaliaçf!o, 
arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos, 
atestados, no âmbito das atribuições respectivas; 04-- Exercício do 
magistério, respeitada a legislação específica ; 05- Desempenho de 
cargos e funções técnicas no âmbito das atribuições respectivas; 
06- Ensaios e pesquisas em geral. Pesquisa e desenvolvimento de 
métodos e produtos; 07- Análise química e ficico-química, química 
biológica, bromatológica, toxicológica e legal, padronização e 
controle de qualidade.) 

Descrição Sumária da Atividade: 
Executar ensaios físico-químicos, 

participar do desenvolvimento de produtos e processos, da definição ou 
reestruturação das instalações industriaiS; supervisionar operação de 
processos químicos e operações unitárias de laboratório e de produção, 
operar máquinas e/ou equipamentos e instalações produtivas, em 
conformidade com normas de qualidade, de boas práticas de 
manufatura, de biossegurança e contçQle do meio-ambiente. Interpretar 
manuais, elaborar documentaçãótécni~ rotineira e de registros legais. 
Podem ministrar programas de ações ducativas e prestar assistência 
técnica. Todas as atividades 'são dese olvidas conforme os limites de 
responsabilidade técnica, pr,~visto~ em Iri. 

I I ! 
. \ \ 

LEI 2672/2003
Fls. 3/5



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~ ,. ' ''' 
TECNICO EM QUIMICA: atuar junto a estaçao de tratamento 
de água/esgoto e poços. Efetuar análises, ensaios e pesquisas, 
desenvolvimento de métodos e produtos, tratamento de produtos 
e resíduos, operação e manutenção de equipamentos e 
instalações. Portanto, deverá ser profissional com formação de 
nível médio, com habilitação para cumprir, pelo menos, os itens 
de 05 a 09, do artigo 10 da Resolução Normativa nO 36, de 25 de 
abril de 1974, do Conselho Regional de Química. (OS -
desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das 
atribuições respectivas; 06 - ensaios e pesquisas em geral, 
pesquisa e desenvolvimento de métodos e produtos; 07 - análise 
química e físico-química, química biológica, bromatológica, 
toxicológica e legal, padronização e controle de qualidade; 08 -
produção, tratamentos prévios e complementares de produtos e 
resíduos; 09 - operação e manutenção de equipamentos e 
instalações, execução de trabalhos técniCOS), 

Descrição sumária da atividade: 
Executar análises químicas, físico-químicas, 

químico-biológicas, bromatológicas, toxicológicas e legais, ensaios e 
pesquisas em geral. Desenvolvimento de métodos e produtos. 
Tratamento de produtos e resíduos e operação e manutenção de 
equipamentos e instalações. Desempenho de cargos e funções técnicas 
na fabricação de produtos da área da Química, no tratamento de 
produtos e resíduos e na operação e manutenção de equipamentos e 
instalações. Todas as atividades são desenvolvidas conforme os limites 
de responsabilidades técnica, previstos em lei. 

4. ENGENHEIRO CIVIL 

Descrição sumária da atividade: 

Atuar na elaboração, aprovação e 
fiscalização de projetos e diretrizes de água e esgoto para loteamentos; 
elaborar projetos e dimensionamento deL~es de água e esgoto e de 
reservatórios; efetuar cálcu lo das zon9S' de p~ssão, redimensionamento 
e alterações das redes de água e e~to exist tes; examinar projetos e 
realizar estudos necessários para a· det1rmina ão de locais apropriados 

, L/I 
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para as instalações; preparar e organizar trabalhos de conserto e reparos 
necessários; estabelecer planos especificações e orçamentos de custos 
de materiais; elaborar programas de trabalho e dirigir as operações à 
medida que as obras avançarem. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da 
aplicação da presente lei correrão por conta eléaQI:açêio própria do 
orçamento, suplementadas, se necessário. . 

/ 

Art. 4° - EstaILei em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiÇ&es ,.:r nnlTI.ril1 

FIORENTINO 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 04 de novembro de 2003. 

~
J ." 

I I 

MARIETTE sf aARDOSO , . 
Chefe do Depto lde Prótocolo e Arquivo '-, 
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